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PORTARIA Nº 889 /2023

DE 31 DE MAIO DE 2023.

Designa servidores para exercerem as funções de

Gestor e Fiscal de Contrato , para atuarem no

Contrato mencionado, no âmbito da Câmara
Munic ipal de Aracaju/SE.

O Presidente da Câmara Munic ipal de Araca ju no uso de suas atr ibui ções lega is e nos

te rmos da Lei Orgânica do Munic ípio , c/c as di sposi ções da Lei Federa l n° 8.666, de 21 de junho

de 1993 (Lei de Lic i ta çõ es) , e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Públ ico, nos te rmos do disposto nos art . 58 , inc.

II I , e art . 67 , e seus par ágrafos , ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fisca l izar a execução dos

cont ra tos celebrados atrav és de um representante da Adminis t ração;

CONSIDERANDO que os órg ãos públ icos devem manter gestor e fiscal , formalmente

designados , durante toda a vigênc ia dos contratos celebrados pe la ent idade;

CONSIDERANDO , tamb ém, que as pr inc ipai s atr ibui çõ es dos Ges tores de Cont ra tos

são:

I - Gerenc ia r a parte adminis t ra t iva da execução contratual , no intu i to de que o

cont ra to transcorra de forma regular ;

II - Indicar , quando houver , a necess idade de nova lici ta ção para a cont inuidade dos

servi ços ;

III - Solic i t ar à autor idade competente da área in te ressada , para que esta

promova a elabora ção de novo Projeto Básico ou Termo de Refer ênc ia , com a

anteced ênc ia mínima necess ária à rea l ização da nova contratação;

IV - Conferênc ia do adequado cumprimento das exig ênc ias da pres tação das respect ivas

garant ias contratuais ;

V - Quando da proximidade do encer ramento da vig ênc ia contratual , consul tar , em

tempo hábi l , sobre o inte resse na pror rogação da mesma e, em havendo, promover a respec t iva

prorrogação;

VI - Manifes ta r -se sobre qua isquer sol ic i ta çõ es da contratada, em espec ial aquelas

pert inentes a va lores do contrato e devolução de prazos , submetendo-as à autor idade competente ;
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VII - Informar a área requis i t ante , em prazo hábi l , quando prev ir ou veri f i ca r

necess idade de acr éscimos, supress ões ou outras al terações no objeto do contrato e promover as

respect ivas al terações;

VIII - Propor à Autor idade Competente , de forma mot ivada e fundamentada e com base

nas anota ções da fi sca l ização contratual , a aber tura de processo adminis t rat ivo para apl icação de

pena l idades ao cont ra tado, conforme previs to no contrato e real izar esse processo;

IX - Presta r esc larecimentos e apresentar soluçõ es técnicas a seu cargo para

ocorrênc ias que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a

execuçã o do mesmo.

CONSIDERANDO , ainda , que as pr incipai s atr ibui çõ es dos Fiscai s Contra tuai s são:

I - Zelar pelo efe t ivo cumprimento das obr igaçõ es contratuais assumidas e pe la

qual idade dos produtos fornec idos e dos servi ços pres tados à Adminis t ração;

II - Acompanhar, fi sca l izar e ates ta r a execução dos servi ços , desde que atendam as

de terminações do contrato ;

III - Indicar as eventua is glosas das fa turas ;

IV - Informar ao Ges tor do Cont ra to o eventua l descumpr imento dos compromissos

pactuados , que poder á ense jar a apl icação de penal idades ;

V - Providencia r , quando necess ário, o recibo ou termo circunstanc iado refe rente ao

recebimento do obje to do contrato e pagamento do pre ço ajus tado, conforme def in ido no

ins trumento de contrato ;

VI - Regis t rar todas as ocorr ênc ias , qua l i t a t ivas e quant i ta t ivas , relac ionadas com a

execuçã o do contrato pe lo qua l for respons áve l , pres tando nos autos os esc larecimentos que se

fizerem necessários ;

VII - Manter permanente vigi l ânc ia sobre as obr igaçõ es da Contra tada , def in idas nos

dispos i t ivos contratua is e condi ções edi ta l í cias e, fundamentalmente , quanto à observânc ia aos

pr inc ípios e prece i tos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas al terações .

VIII - Veri f icar e acompanhar todas as condi ções de pagamento , quando da emiss ão de

notas fi sca is ;

IX - Acompanhar as condi ções de execu ção dos servi ços e obr igações da contratada e

da contratante ;

CONSIDERANDO , no mais , que com essas di sposiçõ es , são normatizados os

procedimentos re lat ivos à gest ão e fiscal ização dos contratos , no âmbito des ta Câmara , contrato a

cont ra to ;

RESOLVE :
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Art . 1° - Designar , para atuar como Gestor e Fiscal de Cont ra to , exercendo todas as

atr ibuiçõ es aos mesmos inerentes e designadas em Legis lação per t inente e nesta Portar ia , no

âmbi to da Câmara Munic ipa l de Aracaju/SE, os servidores espec if icados , nas respec t ivas fun ções

de Gestor do Cont ra to e Fiscal do Cont ra to :

I - Givani lde dos Santos , sob matr ícula nº 84494 – Ges tora do Cont ra to ;

II - Anderson Lopes Bat i s ta Santos , sob matr ícula nº 84033 – Fiscal do Cont ra to .

Art . 2° - Os servidores designados atuarão no âmbi to do Cont ra to nº 06/2021 decorrente

do Procedimento do Preg ão Eletr ônico nº 02/2021.

Parágrafo único. Cons t i tuem-se como dados complementares :

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

SASE – Sis tema Avan çado de

Segurança Ele trônica Ltda -

EPP

Cont ra ta ção de empresa

especia l izada em servi ço de

seguran ça ele trônica –

implantação e locaçã o de

sis tema de ala rme moni torado

24 horas .

08/02/2023 a 08/02/2024

Art . 3° - Dê-se ci ênc ia aos in te ressados e se autue no respec t ivo processo .

Art . 4º - Em caso de necess idade eventua l de subs t i tu i ção, ser á emit ida Por ta r ia

espec ífica para es te fim, que poderá al terar a designação de gestor ou fiscal de contratos de forma

individual izada.

Art . 5° - Esta Portar ia entra em vigor nesta da ta e ter á val idade durante toda a vigênc ia

cont ra tua l .

Aracaju /SE , 31 de maio de 2023

RICARDO VASCONCELOS SILVA
Presidente da Câmara Munic ipal de Aracaju
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